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Resumo 
 
Durante a década de 90, o Brasil registrou a implementação do primeiro ciclo 
de públicas políticas sociais e governamentais focadas na educação brasileira. 
Referida mudança foi marcada pela Lei de diretrizes e bases da educação 
nacional n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, considerada fundamental para 
o aprimoramento da pesquisa científica e modificação dos direitos sociais 
educacionais. Nesse ambiente, a educação nacional começou a adquirir forte 
significado político com efeitos sociais de grande importância, em especial, por 
meio de testes escritos, cuja avaliação fomentou o processo de seleção e 
legitimidade do conhecimento científico. No Brasil, a título exemplificativo, para 
a área do Direito, a forma de avaliação aos estudantes se iniciou com o Exame 
da Ordem dos Advogados do Brasil. Inicialmente, era considerado opcional; 
logo em seguida, em 1972, referido método de avaliação foi dispensado; e, 
somente em 1996, quando foi regularizado o exame da ordem, de cunho 
obrigatório a todos os bacharéis em Direito passou a chamar certa atenção da 
comunidade acadêmica jurídica. É neste ambiente que se insere a relação 
entre políticas públicas de fomento e a educação jurídica, uma vez interligadas 
para a avaliação da educação do Curso de Direito no Brasil. Pelo contexto 
exposto, qualquer pretensão de aferir a qualidade da educação perpassa pelo 
estudo sistemático dos ciclos das políticas públicas, bem como pela atividade 
administrativa do fomento ou do serviço público em que se inserem a 
educação. Outrossim, a avaliação (enquanto ciclo das políticas públicas) deve 
ser realizada de forma democrática, devendo ser entendida como um meio 
para alocação de qualidade, eficiência dos processos e instrumento de tomada 
de decisão política, uma vez que as avaliações fazem parte da vida cotidiana 
dos estudantes. Acreditar-se que o resultado deverá fomentar a articulação das 
instituições educacionais com o contexto social e não somente no ensino 
superior. É justamente aplicando estas formas na educação que se pode 
conquistar atributos pedagógicos e não meramente cálculos avaliativos que 
visem a produção de serviços e acumulações de capitais. É por meio da 
legitimidade do fomento público que se busca o conhecimento científico que 
valoriza a vida social da ciência jurídica. 
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